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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 109, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor ROSSIELI SOARES DA SILVA, Excelentíssimo Secretário de Educação do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações:
No que diz respeito ao programa de alimentação escolar (merenda) na rede de ensino sob jurisdição da Diretoria de Ensino da Região de Bragança Paulista, pergunta-se:
1) Qual o número/quantidade de alunos atendidos pelo programa de alimentação escolar em cada um dos doze municípios que compõe a região supracitada?
2) Quais as modalidades de atendimento empregadas (merenda na escola, merenda em casa ou outras) e qual o número de alunos atendidos em cada uma destas modalidades nos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022?
3) Nestes municípios, o fornecimento de merenda escolar se dá pela modalidade descentralizada ou centralizada?
4) Como se dá a logística para distribuição da merenda escolar entre as diversas unidades de ensino da região?
5) Relacionar os contratos vigentes para fornecimento de alimentação escolar, seja para fornecimento de alimentos prontos ou processados, para aquisição de produtos alimentícios in natura e para insumos necessários a produção das refeições, informando o objeto específico, o prazo, o valor total, o custo por aluno e o fornecedor contratado em cada um dos respectivos contratos, encaminhando cópia dos ajustes e eventuais aditivos.
JUSTIFICATIVA

O direito a alimentação é direito social garantido em nossa Constituição Federal. O direito à alimentação escolar também encontra respaldo na legislação vigente, como medida para garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.
No Estado de São Paulo promove o programa de alimentação escolar, com o objetivo de atender às necessidades nutricionais dos alunos no período em que permanecem na escola, além de contribuir para a promoção de hábitos alimentares saudáveis e respeitar cultura alimentar e vocação agrícola de cada região, condição essencial ao crescimento, desenvolvimento e melhoria do rendimento escolar do aluno.
O presente requerimento de informação pretende levantar dados sobre o fornecimento de merenda escolar pelo Estado nos doze municípios que compõe a Diretoria de Ensino da Região de Bragança Paulista.
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